
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 261/2010 
de 18 de novembro de 2010 

Dá nome à Praça onde está situado o 
Fórum Dom Juvêncio de Brito, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DE SERGIPE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art.1• - A Praça onde está situado o Fórum Dom Juvêncio de Brito, 
localizado na sede do Município de Canindé de São Francisco, fica denominada 
"PRAÇA PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ GOMES DE ANDRADE". 

Art.2• - Fica o Poder Público Municipal autorizado a adotar todas as 
providências cabíveis e necessárias à efetivação da disposição contida no art. 1° da 
presente lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 19 de junho de 201 O. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO 
FRANCISCO/SE, em 18 de novembro de 2010. 

'-----el'tÓ\ANDO PORTO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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